
 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO 

FACULDADE DE DIREITO  

EDITAL 01-2023-FADIR 

 

PROCESSO SELETIVO DE ESTUDANTES PARA O CURSO DE 

ESPECIALIZAÇÃO LATO SENSU EM DIREITOS, DESIGUALDADES E 

GOVERNANÇA CLIMÁTICA NA MODALIDADE A DISTÂNCIA DA UFBA 

 

 

RETIFICAÇÃO Nº 1 DO EDITAL 01-2023-FADIR 

 

 

A Universidade Federal da Bahia (UFBA), por meio da Faculdade de Direito (Departamento 

de Estudos Jurídicos Fundamentais DEJF), no uso de suas atribuições legais, resolve: 

 

I. Prorrogar até o dia 27/12/2023 (quarta-feira), o prazo para a inscrição neste processo seletivo. 

 

II. Retificar os subitens 5.1, 5.4.1 e alínea “a” do subitem 5.5 do Edital 01-2023-FADIR, da 

forma como segue: 

 

5. Da Inscrição 

5.1. A inscrição no Processo Seletivo será feita das 00:00h do dia 08 de dezembro às 

23:59h do dia 27 de dezembro de 2023 (horário de Brasília-DF), por meio do 

formulário: https://forms.gle/W4eM9dXCswsaKfT26. 

[...] 

5.4.1. O pagamento da taxa de inscrição após o dia 27 de dezembro de 2023 ou a 

realização de qualquer modalidade de pagamento que não seja pela quitação da GRU – 

Guia de Recolhimento da União e/ou o pagamento de valor distinto do estipulado neste 

Edital implicam o cancelamento da inscrição. A GRU deverá ser gerada pelo link: 

https://sggru.ufba.br/sggru/publico/escolha_cadastro_externo.jsf?auth=f3iKv0kWDdc= 

devendo a(o) candidata(o) selecionar na aba serviços “INSCRIÇÃO PARA SELEÇÃO 

(ESPECIALIZAÇÃO)” e inserir a data de vencimento, que não poderá ultrapassar o 

encerramento das inscrições, a saber dia 27 de dezembro de 2023. 

[...] 

5.5. Anexar, em formato PDF, cópia digitalizada dos documentos relacionados abaixo: 

a) GRU - Guia de Recolhimento da União para pagamento da taxa de inscrição, 

disponível no site: 

https://sggru.ufba.br/sggru/publico/escolha_cadastro_externo.jsf?auth=f3iKv0kWDdc= 

que deverá ser impresso e pago a título de Taxa de Inscrição no valor de R$ 75,95 

(sessenta e cinco reais e noventa e cinco centavos) em qualquer agência do Banco do 

Brasil, seus correspondentes ou por meio eletrônico. É de inteira responsabilidade da(o) 

candidata(o) o preenchimento da guia, impressão e guarda do comprovante de pagamento 

de inscrição, devendo ser selecionada na aba “serviços” do sítio eletrônico supracitado a 

“INSCRIÇÃO PARA SELEÇÃO (ESPECIALIZAÇÃO)”; 

 

https://forms.gle/W4eM9dXCswsaKfT26
https://sggru.ufba.br/sggru/publico/escolha_cadastro_externo.jsf?auth=f3iKv0kWDdc=
https://sggru.ufba.br/sggru/publico/escolha_cadastro_externo.jsf?auth=f3iKv0kWDdc=


 

 

III. Retificar o cronograma de seleção do referido edital (Anexo VIII), conforme quadro abaixo: 

 

ANEXO VIII 

 

CRONOGRAMA 

 

DATA ATIVIDADE 

08 de dezembro de 2023 Publicação do Edital 

De 08 de dezembro a 27 de dezembro 

de 2023 

Período de inscrição 

31 de dezembro de 2023 
Divulgação da homologação das inscrições 

02 de janeiro de 2023 
Interposição de recurso contra o indeferimento 

de inscrição 

05 janeiro de 2023 
Resultado da interposição de recurso contra o 

indeferimento de inscrição 

12 janeiro de 2023 
Divulgação do resultado do processo seletivo 

13 de janeiro de 2023 
Interposição de recurso sobre o resultado do 

processo seletivo 

17 de janeiro de 2024 
Resultado da interposição de recurso contra o 

processo seletivo 

17 de janeiro de 2024 Resultado Final 

18 a 23 de janeiro de 2024 Envio de Documentação para Matrícula 

 

IV. Ficam mantidas as demais disposições contidas no Edital 01-2023-FADIR. 

 

 

Salvador, 22 de dezembro de 2023. 

 

 

Julio Cesar de Sá da Rocha 

Coordenador Geral 

 

Dandara de Oliveira Ramos 

Vice-Coordenadora 


